
O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, com fundamento no artigo 193 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, apresenta o seguinte:

Pedido de Providência Nº 013/2013
Solicito com urgência a. pintura das portas e janelas das casas comunitárias no Parque Municipal.
            JUSTIFICATIVA: As casas comunitárias são um local onde as famílias comercializam seus produtos coloniais e tem uma grande circulação de pessoas e turistas, sendo assim um espaço a ser valorizado e preservado. Somos sabidos de que, a ação das pessoas em pichar as portas e janelas constitui vandalismo e que a mesma não precisaria ter sido efetuada. Porém, diante do disposto, percebemos que as pichações causam constrangimento entre as famílias e as pessoas que freqüentam o lugar, sendo necessária sua remoção. 
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